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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 43/2022

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 114/1999 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

O Poder Executivo propõe através deste projeto a planta 
genérica do município, há necessidade de que as regiões urbanas apresentem- 
se de forma heterogênea, como em qualquer município, dando atenção ao 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA.

Esta Comissão solicitou parecer jurídico, anexado ao projeto.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida nesta 
data, 18 de outubro, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 43/2022, 
reservando-se o direito de opinar em Plenário.
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